
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 709

Abre crédito especial.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, decreta e  eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aberto o crédito especial de Cr$ 385.000,00 (trezentos e oitenta e 
cinco  mil  cruzeiros)  para  pagamento  e  ajuda  de  custo  aos  vereadores,  relativa  aos 
exercício de 1960.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Araxá, 24 de maio de 1961.
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